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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2020.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do pra-
zo de vigência, com fundamento no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93; e 
dotação orçamentária para o exercício fi nanceiro de 2020 do contrato nº 
029/2017, que trata da prestação de serviços de locação de equipamen-
tos de informática, com prestação de serviços de reprografi a: impressão 
corporativa, cópia, fax, digitalização departamental, incluindo serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças e suprimen-
tos, fornecimento de papel, sistema de gerenciamento e contabilização de 
impressões e cópias nas dependências prediais da Secretaria de Estado de 
Comunicação.
CONTRATO: 029/2017
Vigência:05/01/2020 a 04/01/2021.
Valor Estimado: R$ 24.240,72 (vinte e quatro mil e duzentos e quarenta 
reais e setenta e dois centavos)
Funcional programática:
24.126.1508.8238 – Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Natureza da despesa: 339140 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica.
Fonte: 0101006356
CONTRATADAS: TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 
com sede na Rua dos Tamoios, nº 246, Bairro: Jardim  Aeroporto, CEP: 
04630-000 – São Paulo.
Ordenador Responsável: Hamilton Pinheiro da Costa junior
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PORTARIA DE REDES. Nº29/2020-GAB/SIND.          
BELÉM,14 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 01/2020-GAB/SIND, de 
09/01/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 15/2019-GAB/SIND de 27/05/2019, 
publicada no DOE, edição nº 33.882 de 28/05/2019, prorrogada pela 
PORTARIA nº 28/2019-GAB/SIND de 17/05/2019, publicada no DOE, 
edição nº 33.951 de 13/08/2019;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº04/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 14 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 190/2019-GAB/PAD de 04 de 
setembro de 2019, publicada no DOE n° 33.972 de 05 de setembro de 
2019;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 74/2020-NDE, de 13 de 
janeiro de 2020, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 62/2020-GAB/PAD.         
BELÉM, 14 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 101/2020-NDE/SEDUC, de 
13/01/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 100/2018-GAB/PAD de 24/04/2018, publicada no DOE n° 
33.607 de 27/04/2018, prorrogado pela PORTARIA nº 228/2018-GAB/PAD 
de 03/09/2018, publicada no DOE nº 33.694 de 05/09/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 63/2020-GAB/PAD.         
BELÉM, 14 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 13/2020-NDE/SEDUC, de 
06/01/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 29/2019-GAB/PAD de 18/04/2019, publicada no DOE n° 
33.899 de 19/06/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 31/2019-GAB/PAD 
de 23/08/2019, publicada no DOE nº 33.961 de 26/08/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 64/2020-GAB/PAD.         
BELÉM, 14 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 20/2020-NDE/SEDUC, de 
07/01/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 387/2018-GAB/PAD de 2811/2018, publicada no DOE n° 
33.749 de 29/11/2018, prorrogado pela PORTARIA nº 20/2019-GAB/PAD 
de 14/03/2019, publicada no DOE nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


